
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19. 157/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 578/16 da 
Secretaria Municipal da Saúde, reclamações formuladas por usuários do 
SUS e denuncia formulada por munícipe no qual é relatado o 

comportamento inadequado atribuído ao servidor HUMBERTO 

LÚCIO DE AQUINO, matrícula 4707, motorista da Secretaria da 
Saúde.

CONSIDERANDO, que de acordo com os 

relatos, o motorista HUMBERTO na viagem para Caraguatatuba no dia 
06/06/2016, foi imprudente e negligente ao conduzir o veículo, dirigindo 
em alta velocidade e falando ao celular, o que causou insatisfação/medo 

aos pacientes e acompanhantes.

CONSIDERANDO, ainda, uma denúncia 
formulada por uma munícipe da cidade de Taubaté, no qual relata que no 
dia 06/06/2016 na cidade de Taubaté, se deparou com a ambulância de 

placas CDV- 5866, conduzida pelo Sr. Humberto, cometendo várias 

inflações de trânsito, inclusive, tendo a mesma sido “fechada’' por este 

motorista.
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